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EMENTA: Projeto de Lei n° 1.107/2021, que

Altera a redação da Lei Municipal n° 1.763,

de 05 de novembro de 2018 de Primavera

do Leste, e dá outras providências.

Instado a me manifestar, por Imposição regimental, através de

nos termos do art. 226, do RICM, sobre a viabilidade de tramitação do Pro

jeto de Lei n° 1.107/2021, que Altera a redação da Lei Municipal n°
1.763, de 05 de novembro de 2018 de Primavera do Leste, passo a opi

nar com as seguintes considerações:

O presente Projeto, de autoria do Executivo Municipal, visa ob
ter autorização Legislativa para promover alterações na Lei Municipal n°
1.763/2019, que trata da concessão de auxílio a atletas amadores e profis
sionais do Município.

Consta do referido Projeto, encartado às fis. 005, a sua Justifi

cativa, onde o Autor formula as razões de sua propositura, aduzindo que
"... Trata-se de modificação que objetiva dar continuidade à intenção orifi-
nai do legislador à época da elaboração do diploma legal, ou seja, atender
à função social do impulso às atividades desportivas, haja vista que no
caso de atualização às necessidades hodiernas, esta poderá ser aprovei
tada para fins mais abrangentes de inserção e produção esportiva com vis
ta a beneficiar munícipes de baixa renda da região, e/ou careçam de in
centivos..." (sic).

A iniciativa e a competência do Projeto de Lei atende ao dis

posto na Lei Orgânica Municipal, bem como no Regimento Interno da Câ-
mara Municipal.
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Desta feita, à Comissão de Justiça e Redação e à Comissão

de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social caberá a apreciação for
mal e material quanto ao Projeto de Lei em tela.

De tal modo, não encontrando nenhum óbice legal que impeça

o trâmite do Projeto de Lei sob análise, opino favoravelmente ao trâmite
do presente feito.

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 24 de fevereiro de 2021

Rezende

OAB/MT 8987-B

Assessor Jurídico
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